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n.º 17/2009, de 13 de Janeiro, do Ministério da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 8, de 13 de Janeiro de 2009, por 
corresponder, por lapso, à publicação em duplicado do texto 
da Portaria n.º 16/2009, de 13 de Janeiro, publicada no Diá-
rio da República, 1.ª série, n.º 8, de 13 de Janeiro de 2009.

Centro Jurídico, 6 de Março de 2009. — A Directora, 
Susana de Meneses Brasil de Brito. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 255/2009
de 11 de Março

Pela Portaria n.º 1173 -F/2003, de 2 de Outubro, foi 
concessionada à CAMBACO — Gestão e Serviços, L.da, 
a zona de caça turística da Herdade da Apariça (processo 
n.º 3359 -AFN), situada no município de Beja.

Pela Portaria n.º 977/2007, de 24 de Agosto, foi esta conces-
são transmitida para a Companhia Agrícola da Apariça, S. A.

A concessionária requereu agora a desanexação de um 
prédio rústico da referida zona de caça.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 47.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja 
desanexado da presente zona de caça o prédio rústico 
denominado Herdade da Apariça, sito na freguesia de São 
Matias, município de Beja, com a área de 71 ha, ficando a 
mesma com a área total de 2572 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 5 
de Janeiro de 2009. 

  

 Portaria n.º 256/2009
de 11 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 37.º e na alí-
nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal do Fundão:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 

de 12 anos, renovável automaticamente, ao Clube de Caça 
e Pesca Os Amigos de São Bartolomeu, com o número 
de identificação fiscal 507868501 e sede na Rua Direita, 
47, 6230 -584 Vales de Peroviseu, a zona de caça asso-
ciativa de Vales de Peroviseu (processo n.º 5172 -AFN), 
englobando vários prédios rústicos, sitos na freguesia de 
Peroviseu, município do Fundão, com a área de 503 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 3 
de Março de 2009. 

  

 Portaria n.º 257/2009

de 11 de Março

Pela Portaria n.º 757/2000, de 13 de Setembro, foi concessio-
nada à LOURICAÇA — Associação Desportiva de Caçadores 
de Loures a Zona de Caça Associativa da Herdade dos Mur-
tais (processo n.º 2412 -AFN), situada no município de Elvas.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
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Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Alcáçova, município de Elvas, 
com a área de 46 ha, ficando a mesma com a área total de 
311 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 3 
de Março de 2009. 

  

 Portaria n.º 258/2009
de 11 de Março

Pela Portaria n.º 667 -C2/93, de 14 de Julho, foi conces-
sionada até 14 de Julho de 2005, à DESPOCAÇA — Socie-
dade Turística e Cinegética, L.da, a zona de caça turística da 
Herdade da Defesa da Chaminé (processo n.º 1438 -AFN), 
situada no município de Reguengos de Monsaraz.

Considerando que a zona de caça não foi renovada no termo 
do prazo da concessão e que, nos termos da alínea d) do n.º 1 
do artigo 50.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, tal facto acarreta a sua caducidade;

Considerando que, para os terrenos abrangidos pela 
mencionada zona de caça, foi requerida a concessão de 
uma zona de caça associativa a favor da Associação de 
Caçadores e Pescadores de São Marcos do Campo;

Considerando que, nos termos do n.º 2 do citado ar-
tigo 50.º, a extinção da zona de caça só produz efeitos com 
a publicação da respectiva portaria:

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º, 

na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 50.º do Decreto -Lei 

n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Reguengos 
de Monsaraz:

Manda o Governo pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça turística da Herdade da 
Defesa da Chaminé (processo n.º 1438 -AFN).

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de seis anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, à Associação de Caçadores e Pescadores 
de São Marcos do Campo, com o número de identifica-
ção fiscal 506977340 e sede na Rua Nova, 47 — Campo, 
7200 -072 Reguengos de Monsaraz, a zona de caça associa-
tiva da Herdade da Defesa da Chaminé (processo n.º 5175-
-AFN), englobando vários prédios rústicos cujos limites 
constam da planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante, sitos na freguesia do Campo, município 
de Reguengos de Monsaraz, com a área de 520 ha.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 3 
de Março de 2009. 

  

 Portaria n.º 259/2009

de 11 de Março

Pela Portaria n.º 806/2000, de 21 de Setembro, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores da Herdade das Bezerras a 
zona de caça associativa das Herdades de Pocilgais, Pipa e Peta 
(processo n.º 2390 -AFN), situada no município de Coruche.

Considerando que a zona de caça não foi renovada no 
termo do prazo da concessão e que, nos termos da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 50.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, tal facto acarreta 
a sua caducidade.




